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DECRETO Nº 143/2015

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do município de Mauá da 
Serra, para o exercício corrente.

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o artigo 4º Inciso III da Lei nº. 479/2014 
de 22/12/2014, resolve: 

DECRETAR

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente exercício fi nanceiro um 
Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado a atender despesas 
do orçamento programa em execução, com a seguinte classifi cação:

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO
07.003 Departamento de Serviços Urbanos
154520021.2021 Manuten. dos Serviços de Iluminação Pública
3.3.90.39.00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 507 - Cosip - Contrib. de Iluminação Pública              

 

100.000,00

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, fi ca o Executivo 
Municipal autorizado a utilizar o superávit na fonte 507 - Cosip - Contribuição de Iluminação Pública, em 
conformidade com art. 43 § 1º inciso I da Lei Federal 4.320/64.

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 26 de Novembro de 2015.

Nicolau Muniz Junior
Prefeito 

PORTARIA Nº 319/2015

  O PREFEITO MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, no uso de suas atribuições legais, especialmente 
o contido na Lei Orgânica do Município de Mauá da Serra:
  

R E S O L VE

  Art. 1º - DESIGNAR a partir de 01/11/2015, a servidora REGINA CONCEIÇÃO DOS SANTOS - 
RG nº 3.649.899-4 SSP/PR, e CPF nº 440.398.169-00, lotada no cargo em comissão de CHEFE DA SEÇÃO DE 
FISCALIZAÇÃO SANITÁRIA Símbolo CC4, para exercer a função de COORDENADORA DO PROGRAMA DE 
COMBATE E CONTROLE DA TRANSMISSÃO DA DENGUE do Município de Mauá da Serra.

Parágrafo único. A servidora ora designada exercerá as atividades, sem ônus fi nanceiro a prefeitura 
municipal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mauá da Serra, em vinte e três de Novembro de 2.015.

NICOLAU MUNIZ JÚNIOR
Prefeito Municipal
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